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Câmara Municipal de Cândido Sales
Resolução

     CÂMARA MUNICIPAL 
         CÂNDIDO SALES – BAHIA 

           Mesa Diretora 

Rua Getúlio Vargas, 101 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1062 

RESOLUÇÃO Nº 006/2017 
 

 
 
 “Cria a CE( Comissão Especial ) sobre o 

Judiciário no Munícipio de Candido 
Sales-BA”. 

 
 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES - ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições contidas Art. 45 e Art. 50 do Regimento Interno, faço saber que foi protocolado 

em 20/10/2017, requerimento de abertura de Comissão Especial e eu promulgo a seguinte 

Resolução: 

 
Art. 1. Fica criada a CE – Comissão Especial n° 001/2017, pelo Requerimento 008 da 

mesa diretora desta casa legislativa, para estudos sobre a atuação do poder judiciário no 

Município de Candido Sales-BA, com a seguinte composição:  

I- Presidente Ivano Pereira França 

II- Relator Robson de Oliveira Freitas  

III- Alexandre Carvalho de Oliveira. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da efetivação do trabalho da Comissão, serão 

custeadas pela Câmara Municipal, mediante autorização antecipada do presidente da Mesa 

Diretora. 

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 23 de Outubro de 2017. 

 
 

 
Ver. IVANO PEREIRA FRANÇA 

Presidente 
 
 
 

 
 

Ver. ROBSON DE OLIVEIRA FREITAS      
Primeiro-Secretário 
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